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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL 3

CACHOEIRO DE ITAPEL.I. M

DATA

DESTINO:

NUMERO

^5^2/?
CÓDIGO

~ BSc ̂
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 Q35/89

Modifica a redação do artigo 22, da

Resolução 022/89.

Artigo 12-0 artigo 22 da Resolução N2 022/89, passa a ter a

seguinte redação:

"Artigo 22 - A mesa será composta por membros eleitos, pelo ple

nário, em escrutínio secreto".

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua apro

vação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 06 de novembro de 1989.
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CÁtvIA .A MUNICIPAL CE

CACH0Eli":0 DE ITAPEMIL.M

DATA NUMERO

sas
CODlGODEariNO:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO NgQ35/89

Modifica a redação do artigo 22, da,

Resolução ,022/89.

Artigo 12-0 artigo 22 da Resolução N2 022/89, passa,a ter a,;

següinte redação: í

"Artigo 22 - A mesa será composta por membros eleitos; pelo ple-
,  i • ■ ■ i

nário, em escrutínio secreto". / ■

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua apro

vação, revogadas as disposições.em contrário, j

SALA DAS SESSÕES, 06 de novembro de 1989i
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

P A H B C E R

O inciso II do art. 61 do Regimento Interno da

câmara Municipal Constitainte estabelece que;

"Art. 61 - Este Regimento poderá ser alterado

por projeto de resolução, de iniciativa:

II - de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos

membros da Gamara»"

Ora, o projeto de resolução ne 035/89, que pro

põe modificar o art. 29 da Resolução ns 022/89, foi assina

do por, apenas, 3 (três) Vereadores, e não por 1/3 (um ter

ço) (7 Vereadores), no mínimo, como determina o artigo aci

ma transcrito.

logo, o projeto de resolução proposta não obser

vou as dispssições regimentais pertinentes a matéria, pelo

que não poderá ter o andamento normal de qualquer projeto.

A Resolução nS 022/89 diz, em seu art. 62, que:

"Art. 62 - Para solução dos casos omissos neste

Regimento, será consultado o Regimento Interno da Gamara

Municipal."

O Regimento Interno da Gamara Municipal assim

dispõe:

"Arte 25 ~ Compete ã Mesa da Gamara, privativa

mente, em colegiado:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM

P A R E C E H

O inciso II do art, 6l do Regimento Interno da

câmara Tíanicipal Constitainte estabelece que:

"Art. 6^,- Este Regimento poderá ser alterado

por projeto de resoluçãoj de iniciativa:

I - o.......

II - dei no mínimo, 1/3 (um terço) dos

membros da câmara."

Ora, o projeto de resolução ne 035/89i que pro

põe modificar o artè 2? da Resolução n® 022/89, foi assina

do por, apenas, 3 (tris) Vereadores, e não por I/3 (um ter

ço) (7 Vereadores), no mínimo, cor^o determina o artigo aci

ma tribascrito.

Logo, o projeto de resolução proposta não obser

Vou as dispssições regimentais pertinentes ã matéria, pelo

que não poderá ter o andamento normal de qualquer projeto.

A Resolução ns 022/89 diz, em seu arti 62, que:

"Art. 52 " Pafa solução dos casos omissos neste

Regimento, será consultado o Regimento Interno da Gamara

Municipal."

O Regimento Interno da Gamara Municipal assim

dispõe:

"Art. 25 ~ Compete ã Mesa da câmara, privativa

mente, em colegiado:



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

XII- receber ou recusar as proposições apresenta

das, sem observância das disposições regimentais«"

Pelos motivos expostos, entendemos, com funda

mento nas normas regimentais citadas, deva a Mesa recusar

o recebimento do prájeto de resolução n2 035/89#

Sala das Sessões, 07 de novembro de 1989

SOiniAR

President'

O PATRÍCIO

JOA0IS NASCIMENTO DA CBUZ

Vice-Presidente

JANDIB

12 S ario

OEIO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

XII- receber ou recusar as proposições apresenta

das, sem observância das disposições regimentais,"

Pelos motivos expostos, entendemos, com funda

mento nas normas regimentais citadas, deva a Mesa recusar

o recebimento do projeto de resolução ne 035/89»

Sala das Sessões, 07 de novembro de 1989
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Presidente
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Vice-Presidente
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